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N? 143 QUINTA-FEIRA, 29 JUL 1993

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA N9 336, DE 28 De JULHO DE 1993
Altera a moeda nacional, estabelecendo a denominação
'cinzeiro real" para a unidade do sistema monetário
brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de ai:

Art. 1° A unidade do sistema monetário brasileiro passa a denominar-se "cruzeiro real",
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória.

§ 1° A nova unidade equivale a mil cruzeiros e tem como símbolo CR$.

§ 2° A centésima parte do cruzeiro mal, denominada "centavo", descrita sob a forma de
fração decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.

Art. 2° A partir da data mencionada no art. 1°, serão grafados em cruzeiros reais os
balanços, demonstrações contábeis e financeiras, cheques, títulos, preços. valores de contratos e todas as
expressões pecuniárias que se possam Induzirem moeda nacional.

§ I° Em todos os pagamentos ou liquidaçóes de soma a receber ou a pagara escritas
contábeis, serio desprezados os valores inferiores ao correspondente a um centavo de cruzeiro real (dez
cruzeiros), para todos os efeitos legais.

§ 2° Nas instituições financeiras em que a soma das parcelas desprezadas ultrapassar o
valor correspondente ao salário mínimo, os totais apurados serão recolhidos e creditados ao Tesouro
Nacional, no prazo máximo de trinta dias contadas da data mencionada no art. 1°.

§ 3° Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de valores
mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras e na determinação da
expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo,
sendo as frações resultantes desprendas 00 8001 dos cálculos.

• § 4° Durante o prazo decreto e vinte dias após a data mencionada no art. 1°, co cheques
e Outros papéis ainda emitidos com indicação de valor em cruzeiros serão acolhidos pelas instituições
futanceiras e pelos serviços de compensação.

85' Os documentos de que trata o parágrafo anterior serio acolhidos e contabilizados
com a equivalência mencionada no art. I°, § 1°.

Art. 3° As cedulas atualmente em circulação, emitidas no padrão cruzado novo ou em
murchos, com ou sem carimbo de correspondência, permanecem circulando norma/mente, observada a
equivalência de que trata o art. I°, § 1°.

Art. 4° As atuais moedas de cruzeiros cuja equivalência, na forma do art. 1°, § I°, resulte
igual OU superiora um centavo de cruzeiro real (dez cruzeiros) permanecem circulando normalmente.

Art. 5° Decorridos cento e oitenta dias da data de entrada em vigor desta Medida
Provisória, fin o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer as doloso partir das quais as cédulas

moedas de que tratam os arts. 3°e 4° perderia o poder liberatório.
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AM 7° Ao Banco Central do Brasil compete:

/ providenciar a impressdo de adulas e a cunhagem de moedas de cruzeiros reais nas
quantidades necessárias à gradual substituiçâo e recomposiçâo do meio circulante;

II - determinar as características das novas cedulas e moedas, fixando as doloso partir das
quais circularia;

II/ - fixar as datas a partir das quais perderia o poder liberatório cédulas e moedas
circulantes;

.IV 'determinaras  prazos e demais condições para recolhimento e resgate das cedulas e
moedas que tenham perdido o poder liberatório;

V promover a destruiçio das cédulas e a descaracterização das moedas retiradas de

MIDIDa rn VI r,EIr E9 337, DE 28 DE ,31111,0 DE 1393

Altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de
1991, com a redação dada pela Lei n° 8.458, de li de
setembro ge 1992, que dispõe sobre as disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e
dá outras providências, e autoriza o Poder Executivo a abrir
aó Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Salde - Fundo Nacional de Saúde, crédito
extraordinário no valor de Cr$ 35.000.000.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o um. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, cone força de lei:

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
art. 1° da Leio' 8.458, de /I de setembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 2° 	

IV - ao INAMPS, em caráter excepcional, para pagamento de Autorizaçtío de Internaçáo
Hospitalar - A/H e de Unidade de Cobertura Ambulatorial - UCA, no exercício de 1993, desde
que garantidos pelo Tesouro Nacional, mediaste lançamento de Notas do Tesouro Nacional,
Serie F, regulamentadas pelo Decreto n° 747, de 5 de fevereiro de 1993, que poderio ser
resgatadas antecipadamente, sempre até os' valores que o FAT necessite sacar dos depósitos
especiais para atender à manutenção de sua reserva mínima de liquidez ou is despesas com
benefícios do seguro-desemprego e do abono de que trata o art. 239 da Constituição Federal

§ 4° O empresem° de que trata o inciso IV deste artigo não poderá exceder o valor
corrente de Cr$ 35.000.000.000.000,00 (trinta e cinco trilhões de cruzeiros), e terá prazo de
vencimento de 6 (seis) meses, a contar da datado efetiva liberação dos recursos, prorrogável por
mais 60 (sessenta) dias, no caso de não ter sido publicado até a data de vencimento do
empresem°, o Quadro de Detalharnento da Despesa - QDD, referente ao exercício de 1994.

§5' Na necessidade dose efetuarem resgates antecipados, confomte previsto nos incisos
1/te IV deste artigo, o Conselho Deliberativo do FAT - CODEFAT deverá comunicar o fato ao
Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional, com antecedência
mínima de trinta dias da data do resgate."

Art. 2°, O FAT, atraves do CODEFAT, liberará imediatamente o empresem° de que trata
o § 4° do art. 2° da Leio' 8.352, de 1991, corno redação dadiyelo art. /° desta.Medida Provisóna.

Art. 3° Fica o Tesouro Nacional autorizado a emitir em favor do FAT títulos da dívida
pública, nos montantes e condições necessários paru dar cumprimento ao disposto no inciso IV do art.
2° da Lei n° 8.352, de 1991, com a redação dada pelo ar;. 1° desta Medida Provisória, os quais serio
mantidos em custódia pelo Banco do Brasil S.A., como garantia de operações que venham a ser
contratadas pelo INAMPS.

Art, 4° As leis orçamentárias da Unia° consignarão no orçamento da INAMPS, à conta
dos recursos de que trata a alínea "d" do parágrafo único do art. I° da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, dotações específicas pano pagamento do serviço da dívida decorrente das operações de que trata
o inciso IV da Leia' 8.352, de 1991, Cama redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória.

Art, 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social dá
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Ministério da Saúde 'Pondo Nacional de
Saúde, credito extraordinário no valor de Cr$ 35.000.000.000.000,00 (trinta e cinco trilhões de
cruzeiros), para atender à programação constante do Anexo (desta Medida Rovisória.

§ I° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão
provenientes de Operações de Crédito Internas - em moeda.

§ Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do Instituto
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social. INAMPS, na forma do Anexo II desta Medida
Provisória.

Art, 6° Ficam convalidados os atos e efeitos jurídicos decorrentes da Medida Provisória
n°331, de 30 de junho de 1993.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Brasília, 28 de julho	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Walter Barelli
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VI - estabelecer procedimentos complementares necessários ti implantaçâo do novo
sistema monetário e ao saneamento do meio circulante.

8
*

A substituiçio das cedulas e moedas retiradas de circulação serio efetuadas por
in	 deedio da rede	 [ria

Art. 9° Ninguem será obrigado a receber, em qualquer pagamento, moeda metálica em
montante superior acena vens o respectivo valor de face.

Art. 10. Toda adula que contiver marcas, rabiscos, símbolos, desenhos ou quaisquer
caracteres a ela estranhos perderão poder liberatório e o curso legal, valendo apenas para ser depositada
ou trocada em estabelecimento bancário, que a recolherá ao Banco Central do Brasil para destruição.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam:se as disposições em contrário.

Brasflia, 28 de julho de 1993; 1729 da Independencla e 1059	 daRepriblica.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
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MEDIDA PROVISORIA 59 338, DE 28 DE JULHO DE 1993
Altera a Lel n* 8.631, de 4 de março de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribulçao que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 7' da Lel n°8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinteredação:

"Art. r 	

1 8* Os efeitos fiscais produzidos pelos lançamentos contébeiz efetuados para autilização dos créditos de CRC, decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, terão o seguintetratamento:

a)o imposto de renda devido da pessoa jurídica será calculado em separado, à aliquota de
vinte e cinco por cento, devendo a base de cálculo do referido imposto ser excluída do lucro
líquido, para fins de determinação do lucro real;

b) este imposto será definitivo, não podendo ser compensado com o imposto sobre a
renda mensal, apurado com base no lucro real, devendo ser convertido em quantidade de UFIR
diária pelo valor desta no último dia do Ines a que corresponder e pago no último dia útil do más
subseqüente ao da apuração;

c) o imposto de renda apurado na forma da alínea "a" poderá ser compensado com os
próprios créditos de CRC, ató o limite da parcela assegurada à União, nos termos do disposto no
art. 159 da Constituição Federal;

d)na hipótese de a pessoa jurídica optar pela Compentação a que se refere a alínea 'e", o
referido imposto vencerá em parcelas mensais à razão de 1/240 (um, duzentos e quarenta avos),
vedada a compensação de mais uma parcela em um mesmo período, e somente admitida a
dedutibilidsde da variação monetá ria passava da provisão para o imposto de renda na mesma
PróPor910:"

Art. 2° o disposto nas alíneas "b', "c" e "d" do 8' do art. 7' da Lei rt • 8.631/93, coin a
redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória, aplica•se também lt compensação com CRC de
créditos a recekr pela União, relativos a impostos federais, na forma da alínea "b" do 4' do art. rd*Lei e° 8.631/93.

Art. 3' Flczun convalidados os atos refeitos jurídicos decorrentes da Medida Provisória
n° 332, de 30 de junho de 1993.

Art. Esta Medida Provisória entra em vigor na dam de sua publicaçao.

Brasflia, 28 de julho 	 de 1993; 172° da Independencia e 105° da Repalblica.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
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MEDIDA PROVISORIA 59 338, DE 28 DE JULHO DE 1993
Altera a Lel n* 8.631, de 4 de março de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribulçao que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 7' da Lel n°8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinteredação:

"Art. r 	

1 8* Os efeitos fiscais produzidos pelos lançamentos contébeiz efetuados para autilização dos créditos de CRC, decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei, terão o seguintetratamento:

a)o imposto de renda devido da pessoa jurídica será calculado em separado, à aliquota de
vinte e cinco por cento, devendo a base de cálculo do referido imposto ser excluída do lucro
líquido, para fins de determinação do lucro real;

b) este imposto será definitivo, não podendo ser compensado com o imposto sobre a
renda mensal, apurado com base no lucro real, devendo ser convertido em quantidade de UFIR
diária pelo valor desta no último dia do Ines a que corresponder e pago no último dia útil do más
subseqüente ao da apuração;

c) o imposto de renda apurado na forma da alínea "a" poderá ser compensado com os
próprios créditos de CRC, ató o limite da parcela assegurada à União, nos termos do disposto no
art. 159 da Constituição Federal;

d)na hipótese de a pessoa jurídica optar pela Compentação a que se refere a alínea 'e", o
referido imposto vencerá em parcelas mensais à razão de 1/240 (um, duzentos e quarenta avos),
vedada a compensação de mais uma parcela em um mesmo período, e somente admitida a
dedutibilidsde da variação monetá ria passava da provisão para o imposto de renda na mesma
PróPor910:"

Art. 2° o disposto nas alíneas "b', "c" e "d" do 8' do art. 7' da Lei rt • 8.631/93, coin a
redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória, aplica•se também lt compensação com CRC de
créditos a recekr pela União, relativos a impostos federais, na forma da alínea "b" do 4' do art. rd*Lei e° 8.631/93.

Art. 3' Flczun convalidados os atos refeitos jurídicos decorrentes da Medida Provisória
n° 332, de 30 de junho de 1993.

Art. Esta Medida Provisória entra em vigor na dam de sua publicaçao.

Brasflia, 28 de julho 	 de 1993; 172° da Independencia e 105° da Repalblica.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
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